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4110 - OBRASE INSTALAÇÕES•••••••••••••••••••• 23.000.00.0,00
il

'lOTALDOCRIDI'roADICIONALSUPLEMENl'AR• • •• 32.000.000,00

Art. 29 - Servirá de recurso para atender a despesa preJsta

no artigo anterior parte da Receita a Maior prevista para o corrente exercicioj no

valor de Cz$ 32.000.000,00 (trinta e dois milhÕes de cruzados) .11 _
Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pub1iGaçaq

revogadas as disI;úsições em contrário. " , 11.

GABINETEDOPREFEI'IOMUNICIPALDEN URG), aosoibD (8)I

dias do mês de abril do ano de 1987. ••. .

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPALN9 10/87

Autoriza ao Poder Executivo abrir Cr:édito 1-
cional Suplenentar no valor de Cz$ ••••••• .11 •••

.- ,11
32.000.000,00, aponta recurso e da outras pro-

vidências.

09.02.16.91..5751.467 PAVIMENTAÇÃOASFÂLTlCADERUASE AVENIDAS
cx)MPEDRASIRREGUI.ARES

o PREFEI'IDMUNICIPALDENOVOHAMBURG):
Faço saber que o poder legislativo aprovou e eu sanciono e -

pramulgoa seguinte lei :11
Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito A

- I!
dicional Suplementar, até o valor de Cz$ 32.000.000,00 (trinta e dois milhoes de

cruzados), nas seguintes DotaÇões orçarrentárias: II

SECRETARIADEOBRASPOBLlCASI
09.02.16.91.5751.466 PAVIMENTAÇÃOASFÂLTlCADERUASE AVENIDAS II

4110- OBRASE INSTALAÇÕES•••••••••••••••••••• 9.000.00Pr;l00. I


